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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO

CNPJ: 17.710.476/0001-19


ERRATA Nº 001/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO. Processo Licitatório Nº 007/2022. Pregão Presencial Nº 002/2022. Errata nº 01/2022. Com base no subitem 20.15 do Edital fica retificado o edital, acrescentando ao mesmo os seguintes pontos: 1º) Acrescenta-se ao item 07 (DA HABILITAÇÃO) do Edital em referência os subitens 7.2.15 – Alvará Sanitário; e, 7.2.16 – Autorização de Funcionamento da empresa emitido pela ANVISA. 2º) Ficam inalteradas as demais disposições do Edital em referência. Fica evidenciado, também, que caso o Edital e seus Anexos tragam algum outro trecho que vá de encontro com o aqui alterado, como por exemplo o dia e horário do julgamento previsto no preâmbulo, item 09 do Edital e Anexo II, ficam desde já retificados. Devido ao fato da alteração acima especificada alterar a formulação da proposta o julgamento da licitação passa a ser no próximo dia 17 de fevereiro, às 15h00min., reabrindo-se, assim, o prazo inicial para apresentação da proposta, de acordo com item 20.16 do Edital e legislação pertinente. 04/02/2022. Mateus Silva Rocha – Presidente da Comissão de Licitação. Amaury de Sá Ferreira – Prefeito.
